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OFÍCIO Nº 6/2022/PPGF/PRPPG/Reitoria/UNIFAL-MG

Alfenas, 16 de março de 2022.

À Senhora Vanessa Bergamin Boralli Marques

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação

Assunto: Assistência discentes da pós-graduação.

 

Senhora Pró-Reitora,

  

1. Nos últimos anos, o Programa de Pós-Graduação em Física (PPGF) tem
recebido vários pedidos de trancamento de matrícula por parte de alguns discentes. Uma
justificativa recorrente nestes pedidos está relacionada com a saúde mental dos discentes.

2. Num levantamento feito no programa, considerando os discentes
matriculados/ativos no programa entre 2019-2022, recebemos 9 solicitações dentre 23
discentes. Isto equivale a alarmantes 39%.

3. O Colegiado do PPGF depois de analisar todos esses processos vem externar a
sua preocupação com o alto número de pedidos.

4. Assim, gostaríamos de saber se a UNIFAL-MG tem algum programa ou plano
que dê assistência (sobretudo psicológica) aos alunos da pós-graduação. Caso exista, qual
seria o procedimento a ser informado aos discentes? Existe algum sitio web com
informações que possamos compartilhar com os nossos docentes e discentes?

  

Respeitosamente,

 

PROF. DR. IHOSVANY CAMPS

Coordenador do PPGF

Documento assinado eletronicamente por Ihosvany Camps Rodriguez, Coordenador
do Programa de Pós-Graduação em Física, em 16/03/2022, às 09:54, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
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verificador 0693297 e o código CRC 79FE77D0.
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Referência: Processo nº 23087.003506/2022-87 SEI nº 0693297
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DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 109/2022/PRPPG/REITORIA

Em 16 de março de 2022

 

Ao(À) Pró-Reitoria de Assuntos Comunitários e Estudantis

Interessado(a): Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Física

  

Assunto: solicitação de informações.

  Prezado Pró-reitor de Assuntos Comunitários e Estudantis,

 

1. Encaminho solicitação do coordenador do PPGF, à respeito de situações
vivenciadas atualmente na pós-graduação, para orientação ao coordenador à respeito de
ações de apoio e acompanhamento.

                         

                          Atenciosamente,

  Profa Dra Vanessa Bergamin Boralli Marques
Pró-reitora - PRPPG

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Bergamin Boralli Marques, Pró-
Reitor(a) de Pesquisa e Pós-Graduação, em 16/03/2022, às 12:01, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0693418 e o código CRC F95B0B90.

Referência: Processo nº 23087.003506/2022-87 SEI nº 0693418
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DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 69/2022/PRACE/REITORIA

Em 16 de março de 2022

 

Ao(À) Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PRPPG), Coordenadoria do Programa de
Pós-Graduação em Física

Interessado(a): Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação em Física

  

Assunto: Assistência psicológica.

  

1. Em resposta ao OFÍCIO Nº 6/2022/PPGF/PRPPG/Reitoria/UNIFAL-MG, a Prace
conta com o Departamento de Apoio e Acompanhamento, responsável pelo planejamento,
execução e avaliação do conjunto de ações e serviços que estimulem a integração do(a)
estudante ao contexto universitário, levando em consideração os aspectos pedagógicos,
acadêmicos e psicossociais, e as contribuições para a permanência e a conclusão do curso.

2. Na página do DAA - https://www.unifal-mg.edu.br/prace/apoio-e-
acompanhamento/ - os estudantes podem encontrar informações sobre os serviços
oferecidos:

formulários para atendimento psicológico e pedagógico;

materiais de apoio para o percurso acadêmico (como as dicas de saúde
mental);

eventos do DAA (Grupo Inspire-se, Rodas de Conversa);

psicólogos parceiros;

lugares onde os estudantes podem encontrar ajuda especializada em
Alfenas, Poços de Caldas e Varginha.

3. É importante mencionar que desde 2018 o DAA vem atendendo alunos da Pós
Graduação, Conforme números do departamento, em 2021, 5,4% dos atendimentos
foram com estudantes de mestrado e 1,72% com estudantes de doutorado, ficando à
disposição para aumentar cada vez mais esta demanda.

4. Colocamo-nos à disposição para atender aos estudantes que nos forem
encaminhados e para mais esclarecimentos sobre as ações.

                         

                          Atenciosamente,

WELLINGTON FERREIRA LIMA
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Pró-Reitor de Assuntos Comunitários e Estudantis

Documento assinado eletronicamente por Wellington Ferreira Lima, Pró-Reitor de
Assuntos Comunitários e Estudantis, em 17/03/2022, às 10:04, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0693435 e o código CRC D89E4B6C.

Referência: Processo nº 23087.003506/2022-87 SEI nº 0693435
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